
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2100900-54.2023.8.26.0000

Relator(a): SILVÉRIO DA SILVA

Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma vez 

que demonstrada a probabilidade do provimento do recurso. Isso porque, aprioristicamente, 

o medicamento pleiteado se trata de fármaco de uso domiciliar e não relacionado a 

tratamento neoplásico (art. 10, inciso VI, da Lei n/º 9.656/98).

Comunique-se ao MM. Juízo de Primeiro Grau da decisão, 

dispensadas informações.

Intime-se a agravada a responder, nos termos do art. 1.019, 

inc. II, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 3 de maio de 2023.

SILVÉRIO DA SILVA
Relator
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